
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

Nº GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 254/89 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE GOTAS, DESEMBARGADOR JUAREZ 

TÁVORA DE AZEREDO COUTINHO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RE SOLOVE: 

DETERMINAR que a Sr2., ODELITA ALMERINDA DE 

JESUS, funcionaria requisitada MUNICIPAL, ora à disposição da 
la Zona Eleitoral, desta CAPITAL, passe a prestar serviços, a 

partir desta data, junto à COORDENADORIA REGIONAL DE INFORMÃ- 
TICA, deste TRIBUNAL. . 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS, EM GOTÂNIA, AOS 18 DIAS DO MES! 

DE OUTUBRO DO ANO DE 1989, 

/ —— a q fim 

Vimos Lona de RO Rm bue 
DES. (JUAREZ" TÁVORA DE AZEREDO COUTINHO 

PRESIDENTE DO TRE/CO.


